
_____PI~~EEfTU!~AMUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Lqado dç SJo Paulo

I'l'Ocllnl(lo.-ia Ce"al do i\IlInicípio

Requisiçi.o nO83712020
I'l'Olocolo n" 3003/2020

FlIndamentaç,io Lcgal: artigo 24 da Lci Fcderalno 8.666/93, Lei Fcderal n" lJ.979/20 e
Decreto IVl1Inicipaln" 7474, de 17 de ma"ço de 2020.
Contrato n" 082/2020

•
Termo de Contrato que entre si celebram. de um lado o IVIUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sedc na Rua Galicio Del Nero n" 51. centro. neste
alo rcprcsentado pelo Exmo. Sr. PreJeito rVlunicipal. Doutor i\I1LTOl\' DIMAS TADEU
URBA;";. brasileiro. casado. médico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de Identidade
R.G. nO. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MP sob o nO. 387.881.019-91. residente e
domiciliado na Alameda dos Genlnios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'.
doravante denominado simplesmente Prefeitura e de outro lado a empresa FUNDAç.'\O DE
ESTlJ[)OS AGI{ARIOS L{)IZ DE QUEIROZ (FEALQ), devidamente inscrita no CNPJ sob
o n° 48.659.502/0001.55. com sede na Avenida Centenário. 1.080. Bairro São Dimas _ Cep
13416-000 - Telel<lI1e: (19) 3417-6600 - Ramal 6617 - e-mail projetos(Ú.fcala.com.br ou
l!erenciamento"Ít:Jealq.eol1l.br. na cidadc de Piracicaba/SI', dados hancários: Banco do Brasil,
Agência 3149-6 - C/C: 4008-8. a seguir denominada simplesmente de CO;";TRATADA, neste
ato representada por NELSON SIDNEJ MASSOLA .JU;";IOR brasileiro. casado. Diretor
Presidcnte. nascido aos 21/06/1968. portador da cédula de identidade nO16.793.608-6- SSP/SP
c inscrito no CPF sob o n" 138.958.948-00. residcnte e domiciliado na Rua Manocl da Silva
Garcia. 151 - casa 15 - Condominio Residencial Jardim Laranjal - Cep 1340 1-734, ],ll1e: (19)
')9212-8817. e-mail: nmassola@usp.br. na cielade de Piracicaba/SI'. têm cntre si, como justo e
contratado o que se segue sob ~lS cláusulas c eondições abaixo. que mutuamente aceitam e
oUlorgmll, a saber:

CLAUSULA I'HL\IEIRA - DO OBJETO

~.

11

ela Contratada.
obrigaçôcs ora

parte
pclas

I.J - Constitui objeto do presente a contratatr.;;\dC prestado,' dc seniço para an:ílise de
1.600 (Mil e seiscentas) amostnls hiolrígicas If\QVID-19 dc aeordo eom a requisição e o
termo ele relCrência, conforme Anexo Único7 re .c(i\e instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS NOR\Y"'S (E f" l~ DE ExicuçÃO CONTRATUAL

2.1 - Somente após ~lassinatura do presc~!tc contr 10'1 I Zda podcrá dar inicio a exccução
do serviço. /
2.1.1 - Não reconhece o Município /quaisqucr .'
cabendo a esta sempre c exclusivaJl1entc a inlco ,
assumidas. I:

2.2 - Constatado pela Secretaria ivlu~icipal c Saúde. 'iravés de laudo. quc os trabalhos
encontram-se em desacordo eom o solibtael ,após contradilúrio da Contratada, o serviço scrá
interrompido c poderá culminar na re~ o eontratual, independentemente da aplicação das
sanções eabiveis.
2.3 - O Município dc Pirassununga se rcserva ao dircito ele fiscalizar os serviços.
204 - A Contratada responsabilizar-se-[Í civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado

•

mailto:nmassola@usp.br.
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ao rvlunicipio ou a terceiros. decorrente da exeeuç~o do, serviços.

CLAuSULA TERCEIRA- DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CO:'\TlUTO

•CLAUSULA QUARTA - VIGI':NClA

3.1 - A Contratada se obriga a prestar os serviços pdo preço global contratado. sem quaisquer
acréscimos. salvo se decorrentes de alteraç~o contratuaL devidamente motivado e COl11

autorização do Chefe do Executi\'o.
3.2 - Atribuem-se ao presente contrato o valor global de R$ 2S8.000,O(} (Duzentos e oitenta e
oito mil reais), pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado" eritério da
Administração.
3.3 - Fica expressamente estabelecido que no preço global re/Crente ao objeto contratado est~o
ineluidos todos os custos diretos. indiretos. benel1cios da Contratada. sem qualquer exceção. de
modo que os referidos preços constituem a única remuneraçào ú mesma.

4.1 - O prazo de vigencia contratual serei de 90 (no\"Cnta) dias. camadas da data de assinatura
do contrato. podendo ser prorrogável a critério da Administração.

CLAUSULA QUIl'\TA - FATURAi\lE;'I:TOS E PAGAMENTOS

5.1. O pagamcnto ocorrerá 07 (sde) dias após a apresentação da respcetiva Nota Fiscal,
devidamente vistada pelo Gestor do Contrato. devendo a Contratada observar o disposto na
Ci\T 162/08 (nota fiscal eletrônica). da Secretaria ela Fazenda do Estado de São Paulo. se o
caso. sob pena de não recebimento.
5.2. ;\ emissão da nota /iscal de\uá obedecer ús disposiçi"ies contidas na Portaria CAI' 162/0X
(nota ílscal eletrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazend'l do
Estado de São Paulo soh pena de não recebimento.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECCRSOS ORÇA\lENT"\'RJOS •6.1 - Os recursos para atender as despesas deste contrato serão atendidos pela seguinte dotaçJo
orçamentária:

I~,

I
12.02 Saúde I \
Despesa 262S \ \ /
Categoria Econômica 33.90.39\99 \\ \ /

Rubrica Orçamellt<íria lO301 ~\~'63\\!'RIO 1'05
Código Aplic. 312000S ~ \

CLÁUSULA SÉTIMA - D~ H\O 'S CONTRATUAIS DA COl\"THA1ADA

7 1 'r j d I'!' I' ~ ~l'" t 11' . I '.'_" ~ O(as as .e~pcsas ([ret,as, ll1( treta! ~Iltçr\c os. encargos tra)(I listas. prev]( ~nc.lU.nos.
Ílscals c COmerCIaIS. resultantes do contrato."1f1i5l.1 s. sem qualquer exceção. que lllcldlrclll
sobre o contrato ou sobre os serviços cou{ratados cor;cràn por conta exclusiva da Contratada. c
deverão ser pagos nas épocas devidas. /
7.2 - O ISSQN deverá ser recolhido e calelllado com a alíquota respectiva. em conformidade
com o indicado na nota. sobre o ,julo! total do contrato. Este imposto será retido no I,a~amento.v -

Rua Galício Del Ncro. 51 - Centro -I'irassununga/SI' - Fone: (l 'l) 3565-80~.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dl.: S;10 PilUlo

I'r-ocunlcioria Geral do iVlunicípio

,
dc acordo com o artigo 175. da Lci Complcmentar n° 081/2007 (Código Tributário Municipal
de Pirassununga).

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕI~S E RESPONSABlLIDAI)[~S I)A
CONTRATADA

•

8.1 - 1\ Contratada. além das dcmais responsabilidades previstas ncste contrato c seu ancxo.
obrigar-sc-é:Í a:

8.1.1 - Organizar-se técnica c administratiVaIllcl1tC. de modo a cUll1prir COll1 cl-iciêllcia O
objeto contratado. nos moldes da proposta:
8.1.2 - Permitir c hleilitar ao Município o acompanhamento e \"eriJicação da exceução
dos serviços. o que não iscntará a Contratada dc suas rcsponsabilidades:
8.1.3 - Refazer. às suas expensas. o que foi realizado com erro ou imperfeição técnica.
salvo se decorrentes de informação errônea do Municipio. sem prejuízo das multas
contratuais.

8.2 - 1()das as ordcns no dceorrer da vigência contratual deverão scr dadas expressamcntc pela
Secretaria Municipal de Saúde por scu preposto cxpressamente nomeado.

CLr\USI!LA ;'\lONA - DO II'>AJ)JMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SAl\"ÇÕES

0565-802;"/ J
{fI('t-.

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassun 'nga/SP - fOI e

9.1 - Pela inexecução. erro ele execução. execução ilnpcrfcit,L demora na execução ou qualquer
outra forma dc inadimplemcnto contratual. a Contratada. sem prcjuizo das responsabilidadcs
civil ou criminal quc houver. estará sujeita as scguintcs pcnalidadcs. segundo a naturcza c
gravidadc da falta:

a) Advertência:
b) :Vlulta. na l(ll"Ina prcvista no instrumento convoealório ou no contrato;
c) Rescisão contratual:
d) Retcnção de pagamcntos:
c) Suspensão temporária de pal1ieipação el11 licitação e impcdimcnto dc contratar COI11a
Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos;
I) Dcclaração de Inidoneidade para licitar ou contratar C01l1 a Administração Pública
enquanto perdurarcm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que serú concedida
sempre quc o eonlratado ressarcir a Administração peJos prejuízos resultanles c após
deeolTülo o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior:

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo lixado para a execução dos serviços. de acordo com
a requisição c/ou proposta. ficará sujeita a multa diúria de 1 % (um por cento) do valor total do
contrato. enquanto pcrdurar atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando estc limite o
contrato poderú ser rescindido. a critério da Prefeitura. independentemente da aplicação das
sanções cabíveis.
9.3 - I"a hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a C tratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total cio contrato. confónne cri 'rios de razoabilidade.
sendo o valor devidamente reajustado a data da aplieação da penalidad •
9A - [\;a hipótesc de inadim];lemento total da obrigação incorrerá a 'fontralada em multa de
25%, (vinte c cinco Jlor cento) do valor total do contrato. devidam I te reajustado a data da
ap~icação da penali~adc.. . _ , _I 1.' '_
9.;' - As multas sao cumulatl\as e a aphcaçao de uma qualqt cr I a c, lme a apllcaçao de
pcnalidade subscque11lc. \

\ 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Ccra( do Município

•
e amplo conhecimento.
exaradas no processo

9.6 - Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequêncÍa do contrato c/ou de suas
partes integrantcs. a Contratada. sem prejuíCéoda indcni/.ação e d'IS sanções cabíveis. pagarú a
Prefeitura. a título de honorário,; advocatícios. a importúncia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7 - As penalidades c multas pre\'istas não têm carúter compensatório. mas meramente
punitivo e. eonscquentemel1lc. o pagamento dela,; não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8 - Em nenhuma hipótesc de inadimplemento p,m:ial do contrato. o towl das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trima por cento) do \',rior total do contrato reajustado. sob pena dc
rescisão contratual.

CLÁUSULA DltCIMA - DA RESCISÃO COi\TRATUAL

10.1 -. Sem prcjuízo. da bculdadc assegurada. o [xecutivo !vlunieipal poderá d~clara.
resclndHlo adIll1l11stratlvamente o presente ajuste. por alo untlatcral e escnto da Prefcltura.
independentemente de imerpclação judicial. extraiudicial ou qualquer indenização. nos
seguintes casos:

10.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais. cspeci ticaçõcs ou prazos:
1 li. 1.2 - O cumprimento írregular dc clúusulas contr'ltuais. espeei!ieaçàe,; e prazos:
10.103 - O eometimento reiterado dc t~ritas na execução. anotadas na Illl'lna do ~ I". do
artigo 67, da Lei dc Licitações (Lei Fedcral n" 8.666/93).
10.1.4 - A decretação dc 1~t10nciaou a instauraçüo dc insol\'ência civíl
1li. 1.5 - A dissoluçüo ela sociedade Ollo t~lleeimento do contratado
10.1.6 - A alteração social ou a modilicaçiío da tinalídade ou da estrutura da empresa quc
prejlldique a execução do contrato:
10.1.7 - Razõcs de interesse público. de alta rele\'Únci~1
justificadas e determinadas pela m;;lXl111a allloridade. ~
administrativo a que se reti:rc o contrato
10.1.8 - OClllTência de easo tlll.tuito. ou de I,)rça n1<\lor. rcgularmente eomprovada.
impediti\'a da execução do contrato.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRL\IEIRA - 1)0 GESTOR DO CONTRATO

11.1 rica nomeado como GC~lor do presentc Contrato o Servidor FLAvIO AURÉLIO
BUANI. portador do CRBM/SP,!9:i1'ê-insç.Qlo no CP :;MF sob o nO142.596.298-08. cargo ele
Biomédico. lotado na Sccretaria MU.!,1f<:" )al de .Satl c. .
11.1.1. No desempenho de suas ati'VicJ.~l~é-usseglll o ao gestor do eontrat,.} o direíto ,Ie
verificar a perfeita ,cx~cuçüo do rr:s~nte ~~tenn:lS ~ c,ondições.

CLAUSULA DLC]Mf~?\- . ,LRANCIA

12.1 - Se qualquer das partcs. em bene leio da 0l11~'1.mesmo por onlissüo, pcrmítir a
inobservância no lodo. ou em parte. de qualqu r das c1ÚUS

I

JI'1S~ eondiçõesdoprescntc eontrato,
tal lato nao podera Irberar. desonerar. Oll <..kLJlI~ l~luer Illod~) aletar ou preJudlcar estas meSIIHlS

dúusu!as ou condiçües. as quais 1)('nn~H1ecelll"'i~altcradas. COlHO se ncnhunla tolcrúncia
houvessc oeorrido. sujeitando o responsú\'e1 que Ihc tiV~~o eausa ús penalidades cabíveis.

Ih" G"I;oi"Del ',m.'I - C,m", - I'i,"""",,",,/SI' _ F,,,,, (191 )j('~' 4 ~



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ES1(1do í.k Sfio [':llllo

Procuradoria Geral do Município

•

CLÁUSULA D(~CIMATERCEIRA - DAS DISPOSIÇÜES FINAIS

13.1 - A exccução do contrato, bem como os casos nelc omissos, rcgular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos eontratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA D1::CI"'IA QUART.\. - DO FORO

1./.1 - Fiea e1cito o fóro da cidade de Pirassununga, Estado dc São Paulo, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato, devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas,
honorúrios advocatícios c demais cOlninaçàes legais c contratuais.

I:, por estarem assim justos e contratados. assinam o prcsente instrumcnto, em 02 (duas)
vias. de il!ual teor e forma. juntamcnte com as testemunhas abaixo. para que sc produzam os~ .
devidos efeitos legais.

\

Pirassununga, # de ~ de 2020.

•

)10 SOUZA
- SSP/SP

t /~{/J/I-.
JiUN )AÇ; O DE ESTUDOS AGReWJ~'N~CefTi

Nal S. . lO. J" DE QUEIROZ Diretor
sonO' tnelPr~ °t~JJf'P{o 48.659.502/0001-5:cPf: 192.165.438.41I or eSI ene
CPF, 138.958.948.00

\
MARCOS LEO!\; R O ROZIN
RG N° 41.177.28 - - SSP/SP

5
Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Gnal do Município

Requisição nO837/2020
Protocolo n" 3003/2020
Fundamentação Le~al: arti~o 24 da Lcí Fedenll nO8.666/93, Lei Fcderal n" 13.979/20 e
Decreto Municipal nU7474, de 17 de mar,'o de 2020.
Contrato n° 082/2020

OBJETO: Contratação de prl'stador de serviço para análise de 1.600 (Mil e seisccntas)
amostras biol6~ieas - COVID-t9.

•
A:'ITXO Úi\'ICO-

Cód. Qtdc. Unid Dcsl'ri,'ào Valor Valor tot::1I
Material unitúri" RS RS

Contratação de serv iços de ,1Ilúli~e
1.1.2637 1.600 SV Laboratoriais dI.' 1.600 (\'1il t' seiscentas) IXO.OO 2SX.00O.00

<l1lll)stras biológicas do ('ovid - J 9 Os
resu!t,H.1os ser;lo entreguL's: RL'Sldtado

diagnóstico do I.'X<lIllL' de 1'(1rI11<l

qualitativa, podendo ser PllSilivo,
Ilcgativo, ou illCOllclllsivo - Prazo de

e.\ecLl~..il.o das :lll<.i1bL's: Prazo estimado de
3 (três) dias ,mós a L'ntre~adas amostras.

Valol' total do contrato: RS 288.000,00 (DuZl'ntos c oitenta e oito mil).

•

6
Rua Ga\[cio Del Nero. :i J - Ceotro - Pirassllnunga!SP - Fone: (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE }>IRASSUNUNGA
EsL<.ldo d(' S•.lO Paulo

Pr-nclll'adoria Gcral do :VllInicípio

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS M,ÁLOGOS
CADASTJW DO RI':SPO"SÁ VEL

Rcq lIisição nO837/2020
Protocolo n" 3003/2020

Fundamcntação Legal: artigo 24 da Lei Fcdcral UO8.666/93, Lei Fcdcl'aln" 13.979/20 e
Decreto MlIllicipaln" 7474, de 17 de mal'ço de 202(1.
Contrato n" 082/2020

Contratante: Prcfeitura Municipal dc Pintssllnllnga,
Contratada: Fljl\'DAÇAo DE ESTUDOS AGRÁRIOS LUIZ DE QUEIROZ.

OBJETO: Contratação de IlI'cstador de serviço para an:iJisc dc 1.600 (Mil e seiseentas)
• amoslnls biol6gkas - COVlIl-19.

Nome: MILTON DJMAS TADEU URI3,\N
Cargo: PREFEITO JvlUNICIPAL
RG na ').533.410-5 - SSP/SP - crI' n° 387.881.019-') 1
Endereço: Alameda dos GeriÍnios, 363 - I3airl"OCidade Jardim CI11 Pirassununga/SI'.
Telefone: (I')) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prcfeilo@pirassllnllnga.sp.gov.br-l11iiton.lIrban@uol.com.br

Res ons:í"cI cio atcndimcnto a 1'C( uisi 'ões de documcntos do TCESP:

Nomc: VANESSA J IERNANDES MARTINS GUION
Carl!o: Contadora
Encl~rcço Comcrcial do Órgôo/Selor: Rua Galício Del "I ero , nO51 - Ccntro _ Pirassununga-SP.
Telefone c Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabiliclacle2@pirasslInunga.sp.gov.br• 1 1 I I ~, n. de 2020.Pirassununga. ~ (e ~_ _ _

TADEU URBAN
lunicipal

------=--:-:--:-~~;:::-:-::l:::r;;;;i;;'_=I;;;:;;;:;:;;_;_;;;g#'S;]I;-:' =t:F:;;o~n~e:~()19,)))33~5ê6:)5S--~800")2"~88'---I Centro PirassutlungalRua Galicio Del Ncro, )

mailto:prcfeilo@pirassllnllnga.sp.gov.br-l11iiton.lIrban@uol.com.br
mailto:eontabiliclacle2@pirasslInunga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
LS1,Hln d", Sün [)all1o

Procunldoria Gcral do Muuicípio

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS A],;;\LOGOS
TEIUIO DE CII::NCIA E DE ],;OTIFICACÃO

Rcquisição UO837/2020
Prolocolo n" 3003/2020
Fundamcntação Lcgal: artigo 2.t da Lci Fcdcral nO8.666/93, Lei Fl'deral n" 13.979/20 c
Dccreto Munieipal n" 7.t7.t, dc J 7 dc março ,Il- 21l20.
Contrato n" 082/21l211

Contratantc: P,'d'eitura Municipal dc Pirassununga.
Contratada: FUKDAÇÃO DE ESTlJDOS AGR;\RIOS LUIZ DI;;QUEIROZ.

OB.JETO: Contratação de prcstador de serviço para anúlisc dc 1.61l0 (Mil c Seisccntas)-
amostras hiológicas - COVI D-19.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Ncves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB!SP
214.257: Dra. f:rica Regina Pianca - OAIVSP 206.780 c Dl'. Cleber Botazini de Souza - OAB!
SI' 319.544; DI'. Fábio 11enrique I.an - OAI3/SP 214.302: DI'. t\'1atheus Balclovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

a), O. ajuste acima re.lcrido cst<.lr:1sujeito a anúlise e jUlganrnto. pelo Triblll1al de Contas
do Estado de São Paulo. cujo trúl11iteprocessual ocorrerú pelo sist ma eletrônieo'
b) •.... ,Pod~rem.os ter,acesso ~1Oproeesso, lendo vista e extraind) cópias das m:lI1ilcstações de
~'ltCI~SSC:DespaellOs c Dcclsoes,. medJant'-r~glllar cadastram nto no Sislcnw de Proccsso

R
etllll11l:0, conlorl11e dados abarxo indic Idos. C~") sonúl1cia com o est'lbelccido n'l
esouçaonoOI/201ldoTCESP: ~ .,'

c) Além de disponíveis no processo Cletl' lic, ,),r~,)S~'"I 'I I)' •,. , . " . d' . . '" ,ac lOS e eClsõcs 'lu'
\ lelem a sei toma os. relatrvamente ao aludido proces ser10 hlic'l I)'" 6 - . I ~
Estado, C.aderno do Poder LC"islalivo 11'Irle,i,)'r 'b . UI .C~ I ..~ ~ 10 larro trcla do

t
' . "'" , r~ua e. ont~-dt 1'11 I. S' I' Icon orrl1ldade com o arti"o ')0 la I ,. C' I - " <l' 'c, ao au o, cm. . . ''''', .CI omp e lcnt'lr n" 70') I' 14 I . .

1I1Iclando-sc. a parlir de "llla',) 'I c 111' I ' , 'c (C pnelro de I')'n,•••• < • ~ o doen1 (OS IJr"\X) , '.de Processo Civil; ",. < S' s processualt, conlorme rcgras do Código

d) Qualquer alteracào de enderc,'o - re '1',1 .', I'd " . . .' T S enCI<l,ou c etromco o 1'1'" 1
e\ era ser cOl11l1l1lcadapelo inten.?:ss'lci,) p 't' " I \ I - LI e e oncs <. e contato

• L~ • c iCIOllnll<' o 11(\j1roccsso.

\)amo-nos 1)01' ],;OTlFI(' .\[)OS '" j~r •.. para: 'V

. ~~.
"'me: (! 'J) 3565-i{028 )1-I)iraSSllllllnga/SI)CentroRua Galício Del )lero. 51

a) . ? acompanhamento dos atos do proc'"publlcaçao: csso até seu julgamento tinal e conscquenk
b) Se J()]' o C'ISOe I .• . '. • . <. c nosso JIlteres' - "'.exelccr o dlrclto de delCsa ['111" .. se, nos plazos e nas j(lrI11aSI. .''-. l:IJ)()1 I ('Cu!",")s' e' cgals (' reginlelll'll's.- - .. - o que mais couber. -'



PREFElTURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dl: S,io Pauhl

ProcuradOl'ia Gcn,l do Município

Pirassununga, ~ dc _~ de 2020.

CONTRATANTE:

15 - Condomínio Rcsidencial Jardim

Diretor Prcsidentc

Nome e cargo: MILTON DlMAS TADEU URBAN - Prcfeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CPf': 387.881.019-91
Data de Nascimcnto: 19/1 l/1957
Telctill1c: (19) 3561-7890 - ( ?) 99905-9665
Endereço: Alamcda dos Gen IH 1S, 363 - Cidade Jardim cm Pirassunung[t/SP
E-mail institucional:prefcit@irassununga.sp.gov.br
ló-mai1pcssoal: milton.urbaJ \ ol.coll1.br

ASSINATURA:
/
I
I

CONTRATADA:

Nome c c~~ ~LSON SIDNEI Tv i SSOLA JUNIOR-
Data dc nascimento: 21/06/1968
RG nO 16.793.608-6- SSP/SP
CPf': 138.958.948-00
Telefonc: (J 9) 99212-8817
Endcreço: Rua l\'fanoel da Silva Garcia, 151 - casa
Laranjal - Cep 13401-734. na cidade de Piracicaba/SI'.
E-mail institucional:nmassola.íliusp.hr
E-mail pessoal: nlllassola0).usp.b[

•

•
ASSINATURA:

Nelson Sid i Mass la Júnior
DireI r Pre,id te

CPF: 1 8.958.9 8,CD
Carto6 ElbIrdo PuIIegrino Cerri

DireI ••
CPF: 192.165.438.41

Rua Galício Del Nero. 51 - Ccntro -Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

I'mcuradoria Geral do :\Iunicípio

'.

, .

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS,.i. DISPOSIÇAO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITLiRA ivllJNICIP1\L 010 l'IR,\SSlJNlJN(jA.

CNP,J N": 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE ESTtDOS AG RÁRIOS LUIZ DE QUEIROZ.

CN P.J NU 4S,659.502!1l00 I-55

REQUISIÇÃO 1'1": 837/2020

PROTOCOLO ADM, N" 3003/2020 •
CONTRATO N° n82/2n20

OB,lETO: Contnltaçào de l)J'l'stadOl' de serviço para anúlise de 1.60n (Mil e scíscentas)
amostras hiolúg;icas - COVI D-19.

VALOR: RS 288,OOO,On(Duzentos l' oitenta e oito mil).

Declaro. na qualidade ele rcsponsúvel pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. qUe'
os dClllais docun1clHos originais. atinentes ú correspondente licitação, encontram-se 110

respectivo processo administrativo arquivado ua origem ú disposiç~o do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

:-r~
Pirassununga. _2-.1_ de _~/"'_~~~ de 2020 . •

"
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